
Não é assegurada a matrícula: 
 

>  aos alunos que abandonaram o Colégio por opção de mudança de estabele-
cimento de ensino e desejem regressar,  

> aos alunos que reprovem e que não tenham vaga no nível de ensino em que 
vão repetir a escolaridade. 

Data Procedimento 

Maio/Junho Renovação das matrículas (são dados prazos escalonados de 

acordo com os ciclos). 

Após terminarem as 

aulas (Julho) 

Actualização das matrículas para os alunos que reprovaram. 

Ensino regular e ensino recorrente 
 

> Critérios de admissão de alunos 
 

> Processo de admissão e renovação de matrículas 
 

Ano lectivo de 2009/10  e seguintes 

Estrada da Torre, 28 - 1769-004 Lisboa 

Tel. 21 751 90 00/Fax 21 759 98 35 

www.csjb.pt 

Data Procedimento 

Junho Processo de revalidação da matrícula. 

Julho/Agosto/ 

Setembro 

Matrículas para alunos novos: entrega de formulários na Secre-

taria e entrevistas com os professores tutores. 

Processo de admissão 

P rocesso de renovação de matr ículas  

ALUNOS DO ENSINO RECORRENTE (Curso Nocturno) 



O Colégio tem critérios objectivos de admissão, que se traduzem numa pontuação atri-
buída aos candidatos de acordo com os factores (a comprovar pelos candidatos) que pas-
samos a enumerar: 

ALUNOS DO ENSINO REGULAR DIURNO 

Cronograma do processo de admissão 

Observações: 
> A pontuação é cumulativa, sempre que o candidato reúna mais do que 

uma das condições indicadas nos critérios. Cabe à Direcção do Colégio 
confirmar e ratificar as pontuações atribuídas aos candidatos. 

> Os candidatos deverão juntar à ficha de candidatura todos os documentos 
que comprovem a elegibilidade para a atribuição das pontuações mencio-
nadas nos critérios de admissão. Todas as alterações à candidatura terão 
ser comunicadas atempadamente à secretaria do Colégio. 

> Independentemente da pontuação obtida através da aplicação dos crité-
rios de  admissão, a matrícula do candidato está dependente do resultado 
da entrevista com o Director de Ciclo. 

> No caso de se verificarem desistências por parte de alunos que foram cha-
mados, o Colégio reserva-se o direito de chamar outros candidatos. 

Até 30 de Novembro Recepção de candidaturas (e documentos comprovativos) para o ano 
lectivo seguinte. Para anos posteriores o Colégio recebe candidaturas 
durante todo o ano. 

Até final de Janeiro. Resposta aos não admitidos. 

  

Após Fevereiro 

  

Chamada dos alunos com possibilidade de admissão e realização de 
uma reunião geral com os pais. Nesta reunião serão marcadas entrevis-
tas com o Director de Ciclo. Do resultado da entrevista dependerá a 
efectivação da matrícula no Colégio, dentro de um prazo a indicar. 

Critér ios de admissão 

Critério Pontuação 

Filho ou neto de pessoa a quem a Companhia de Jesus deseja 
manifestar especial reconhecimento (a juízo do P. Provincial) 

Prioridade 

Familiar de actuais jesuítas 
- Irmãos 
- Sobrinho em 1º grau 
- Sobrinho em 2º grau 
- Primo em 1º grau 

  
70 pontos 
60 pontos 
50 pontos 
35 pontos 

Familiar de actual colaborador do Colégio S. João de Brito 
- Filho 
- Neto 

  
60 pontos 
50 pontos 

Filho de actual colaborador do CIL (Centro Inaciano do Lumiar) 55 pontos 

Irmãos de alunos que frequentam o Colégio 

- Irmão, filho do mesmo Pai e da mesma Mãe 

- Irmão, filho apenas do mesmo Pai ou da mesma Mãe 

 

55 pontos 

30 pontos 

Filho de antigo aluno da Companhia de Jesus 
- do Colégio S. João de Brito (por cada ano de frequência) 
- do Colégio das Caldinhas, CAIC e estrangeiros (por cada ano) 

  
3 pontos 
2 pontos 

Filho de Sócio da Associação de Antigos Alunos 
- sócio há menos de 5 anos 
- sócio há mais de 5 anos 

  
5 pontos 

10 pontos 

Filho de actual membro da CVX 
- membro há menos de 5 anos 
- membro há mais de 5 anos 

  
5 pontos 

10 pontos 

Filho de Leigos para o Desenvolvimento 
- por cada ano em missão 

  
5 pontos 

Antiguidade de candidatura (por cada ano) 3 pontos 

Candidaturas e renovações: 
> Os pais do candidato deverão preencher uma ficha de candidatura na 

Secretaria do Colégio. A candidatura terá um custo de 50€ . 

> Caso o candidato não seja admitido para o ano pretendido, a candidatura 
poderá ser renovada para um ano posterior. A renovação terá um custo 
de 30€ . 

Estes valores reverterão na sua totalidade para o apoio às bolsas de estu-
do atribuídas pelo “fundo de Santo Inácio”. 


